
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. LÊDA BORGES)

Requer,  no  âmbito  da  Comissão
realização  de  Audiência  Pública  sobre  a
“Mobilidade  Urbana  na  Perspectiva  da
Mulher: desafios, equidade e soluções”.

 Senhor Presidente,

Requeremos  a  Vossa  Excelência,  ouvido  este  insigne

colegiado, e com fundamento no art. 58, § 2º, II da Constituição Federal e no

art. 24, III e art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD),

a  realização  de  Audiência  Pública  no  âmbito  desta  Comissão  para  discutir

sobre a “Mobilidade Urbana na Perspectiva da Mulher: desafios, equidade

e soluções”.

Para o debate, sugerimos a participação de:

 Ermínia Maricato – Arquiteta e urbanista, referência em planejamento 
urbano com enfoque em justiça social e ex-Secretária Nacional de 
Programas Urbanos do Ministério das Cidades;

 Carla Osmo – Pesquisadora do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA) e especialista em políticas urbanas e de gênero;

 Maria Lúcia Refinetti Martins – Arquiteta e professora da Universidade de 
Brasília (UnB), com estudos sobre mobilidade urbana e desigualdade de 
gênero;

 Gisele Brito – Urbanista, pesquisadora da Fundação Tide Setubal, com 
foco em mobilidade urbana periférica e questões de gênero e raça; *C
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 Representante da ONU Mulheres Brasil, com experiência em projetos de 
mobilidade e segurança urbana para mulheres.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Urbano tem como uma de

suas atribuições analisar, discutir e propor medidas relacionadas à organização

dos  espaços  urbanos,  ao  planejamento  e  à  infraestrutura  das  cidades

brasileiras. Nesse contexto, é imprescindível considerar as dinâmicas sociais

que  impactam  diretamente  o  uso  da  cidade  pelas  mulheres.  A  mobilidade

urbana, enquanto direito social e elemento estruturante da qualidade de vida

urbana, apresenta profundas desigualdades quando analisada sob a ótica de

gênero.

As mulheres realizam deslocamentos mais complexos, muitas

vezes intercalando trajetos relacionados ao trabalho, ao cuidado de familiares e

às tarefas domésticas. Além disso, enfrentam barreiras como a insegurança

nos  transportes  e  nas  vias  públicas,  horários  inadequados  e  a  falta  de

infraestrutura acessível. A ausência de políticas urbanas sensíveis ao olhar da

mulher,  perpetua  essas  desigualdades  e  compromete  o  pleno  exercício  da

cidadania.

Dessa forma, a realização desta audiência pública permitirá a

escuta  qualificada  de  especialistas  e  a  formulação  de  subsídios  técnicos  e

legislativos voltados à promoção de um modelo urbano mais justo, seguro e

inclusivo para todas e todos.

A  mobilidade  urbana  ainda  apresenta  uma  série  de

desigualdades estruturais  que afetam diretamente  a  segurança,  o  tempo,  o

conforto  e o acesso das mulheres aos espaços urbanos.  A forma como as

cidades são planejadas e como os serviços de transporte são ofertados muitas

vezes  ignora  as  dinâmicas  específicas  das  mulheres,  especialmente  em

contextos de trabalho, cuidado e segurança.

A presente audiência visa reunir especialistas e representantes

da  sociedade civil  para  discutir  soluções  e  estratégias  que  promovam uma

mobilidade urbana mais inclusiva, segura e eficiente sob a ótica de gênero.
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Diante  da  relevância  do  tema  para  a  população  e  para  o

planejamento  urbano  do  país,  solicito  a  aprovação  deste  requerimento  e  a

realização da Audiência Pública.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputada LÊDA BORGES
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